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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO 	02/76  

  

DATA : 10 de setembro de 1976. 

SOMULA: Suprime o § 12  do art. 70, da Re-

soluço 01/74 - Regimento Inter- 

no. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE-

READORES DE TOLEDO, Estado do Paraná, 

FAZ SABER, que o Legislativo Municipal a-

provou e ele promulga a seguinte 

RESOLUÇÃ O: 

Art. 12 - O art. 70 da Resoluçao 01/74 - 

Regimento Interno -, passa a ter nova disposiçao com a 	su- 

presso do § 12 . 

Art. 22 - Esta Resoluçao entrara em vigor 

na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 	con- 

trário. 

GABINETE DA ffESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de setembro de 1976. 
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